
rEI N9 882, DE 05 DE NOVEr>1BOO DE 1984.
"Reconhece de Utilidade Pública o Granio :Recrea
tivo Esrola de Sanha Brilhantes do Vila".

A c1lM/:\RA MUUCIPAL DE NOVA lGU1\ÇU ,POR SEUS REPRE
SFm'ANTES LEGAIS I DECRETA E EU SANCIOOO A SE - 
GUINl'E LEI:

Art. 19 - Fica reconhecido de uti.lidade
Pública o Grêmio Recreativo Escola de SambaBri
lhantes do Vila c:an séàe a RIa Ministro Lafaiete
de Andrade n9 1. 416, Bairro Vila Avelino, neste
Município. .

-M. 29 - Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicaçã?o _

Art. 39 - Pe~an-se as disposiçoes em
rontrário. .


